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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 2.115/2025 DE 21 DE ABRIL DE 2025

“DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE GUARAÍ-
TO POR 7 (SETE) DIAS, EM RAZÃO DO FALECIMENTO 
DE JORGE MARIO BERGOGLIO, PAPA FRANCISCO.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí, 

CONSIDERANDO o falecimento de Jorge Mario Bergoglio, Papa 
Francisco, líder da Igreja Católica e personalidade mundial cuja trajetória 
foi marcada pela defesa da paz, da justiça social e do diálogo entre os 
povos;

CONSIDERANDO o sentimento de luto que permeia não apenas 
a comunidade católica, mas toda a sociedade mundial diante de tão 
significativa perda;

CONSIDERANDO a relevância espiritual, histórica e humanitária 
do Papa Francisco para milhões de pessoas ao redor do mundo;

DECRETA:

Art. 1º Fica decretado Luto Oficial por 7 (sete) dias no Município 
de Guaraí-TO, a contar desta data, em sinal de pesar pelo falecimento 
de Jorge Mario Bergoglio, Papa Francisco.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, aos vinte e um dias do mês de abril do ano de 2025. 

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal


		2025-04-21T16:30:25-0300
	OBEDE ALVES DE OLIVEIRA MARTINS:01703657195




